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2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO CJF Nº 0089-12/02

EMENTA: ICMS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS RELATIVO A
MERCADORIA ACEITA PARA ENTREGA SEM A
CORRESPONDENTE NOTA FISCAL. EMPRESA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. É legal a exigência do
imposto do detentor das mercadorias em situação
irregular, atribuindo-se-lhe a condição de responsável
solidário, por ter aceito para entrega, via serviço postal,
mercadoria de terceiro desacompanhada de
documentação fiscal. Rejeitadas as preliminares de
nulidade. Infração caracterizada. Recurso NÃO
PROVIDO. Decisão unânime.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário, no qual o recorrente pretende reformar o Acórdão nº 2152-03/01
da 3ª Junta de Julgamento Fiscal que julgou PROCEDENTE a ação fiscal.

O Auto de Infração em reexame, lavrado em 15/05/01, no trânsito de mercadorias, exige o ICMS
do recorrente, por responsabilidade solidária, pelo fato de a encomenda, remetida via SEDEX,
estar sendo transportada sem documentação fiscal, conforme Termo de Apreensão lavrado e
acostado à fl. 03 dos autos.

A Decisão Recorrida, manifestando-se sobre a preliminar argüida, de gozo de imunidade,
observa que a Junta de Julgamento Fiscal não tem competência para apreciar a
inconstitucionalidade da legislação tributária estadual, a teor do art. 167, Inciso I, do RPAF/99.

No mérito, da análise dos dispositivos legais invocados, conclui que:

O Decreto Lei nº 509/67 transformou o antigo Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) em
empresa pública, vinculada ao Ministério das Comunicações, com a denominação de Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), o que foi recepcionado pela Constituição Federal de
1988.

No entanto, ao contrário do que alega o autuado, entende que a imunidade tributária de que
gozava a ECT, por força do Decreto-Lei nº 509/69, não foi recepcionada pela Carta Magna de 1988,
pois tal privilégio contrariava frontalmente o disposto no § 3º do artigo 150 e no § 2º do artigo 173
da Carta Maior.

Dessa forma, esclarece, sendo o autuado empresa pública, após a Constituição Federal de 1988,
está sujeito às mesmas regras das empresas privadas, tanto em relação ao regime jurídico em que
deve ser constituída, quanto relativamente aos direitos e obrigações civis, trabalhistas e
tributários. Assim, considera que o contribuinte não está enquadrado nas hipóteses de imunidade
previstas no art. 150 da Constituição Federal de 1988.
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Aduz mais ainda que: a Lei nº 6.538/78, que disciplina a prestação de serviço postal, estabelece
que não constitui violação ao segredo da correspondência postal a abertura de carta que
apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento de tributos, o que deverá ser feita
obrigatoriamente na presença do remetente ou do destinatário.

E que a teor do art. 39 do RICMS/99, são solidariamente responsáveis  pelo pagamento do imposto
e demais acréscimos legais devidos pelo contribuinte, os transportadores em relação às
mercadorias sem documentação fiscal ou acompanhadas de documentação fiscal inidônea.

Inconformado com essa decisão a empresa interpôs o presente Recurso Voluntário, repetindo os
mesmos argumentos já expedidos quando da sua defesa.

Submetidos os autos à analise da PROFAZ, esta em Parecer do fls. 106 a 109, verifica que o cerne
da discussão reside em dois pontos:

1. Gozar a ECT da imunidade tributária recíproca consagrada na Constituição Federal;

2. Ser a ECT responsável tributária pelas encomendas que transporta desacompanhadas de
documentação fiscal.

Esclarece, inicialmente, a PROFAZ que,  a vista dos documentos acostados aos autos, depreende-
se que a ECT tem natureza jurídica de empresa pública.

Que o art. 173 da Constituição Federal prevê a equiparação da empresa pública às empresas
privadas no que tange ao regime jurídico e aos privilégios fiscais.

Aduz, que a imunidade tributária recíproca, consagrada no art. 150, VI, “a”, da Carta Magna, que
equivocadamente pretende o recorrente estender seus efeitos para abarcá-la, apenas cinge-se ao
patrimônio, renda ou serviços dos entes políticos da Federação e às autarquias e fundações,
desde que instituídas e mantidas pelo Poder Público e exclusivamente no que se refere ao
patrimônio, renda ou serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou dela decorrentes.

Para afastar de vez a pretensão do recorrente, cita doutrina do Prof. Diógenes Gasparini sobre o
tema, que leva a concluir que as empresas públicas, em razão de sua natureza privada, não
possuem privilégios de qualquer espécie, portanto, não gozam de imunidade tributária
consagrada na Lei Maior.

Nesse sentido, assevera que  o art. 12 do Dec. nº 509/69, citado pelo recorrente encontra-se
derrogado pela Constituição Federal em vigor, pois não foi recepcionado pela mesma razão de
sua incompatibilidade com os preceitos constitucionais vigentes.

Afastada a aplicação de imunidade tributária, entende a PROFAZ não merecer reparo a Decisão
Recorrida, quanto à responsabilidade solidária, pois afirma, “efetivamente é a ECT responsável
pelo pagamento do imposto em comento”, por disposição do art. 6º “d”, da Lei nº 7.014/96.

Embora a distinção entre a ECT e as transportadoras de mercadorias, na conformidade do art. 7º
da Lei nº 6.538/78 – Lei Postal,  no momento em que transportam mercadorias desacompanhadas
de nota fiscal ou com nota fiscal inidônea, são por força de Lei Complementar (art. 5º da LC
87/96), responsabilizadas pelo pagamento do tributo devido pelo contribuinte originário.

Em conclusão, aduz que o RICMS, ao tratar no Capítulo VI acerca das rotinas de controle e
fiscalização de mercadorias objeto de serviço postal, prevê no § 4º do art. 410, a necessidade de
constar na embalagem das encomendas nacionais que contenham mercadorias, sendo remetente
contribuinte do ICMS, o número da nota fiscal respectiva.
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Ressalta ainda, que a DITRI já se posicionou a respeito  da matéria em discussão, consoante
parecer ora anexado aos autos nº 896.073-9/04, às fls. 66/72, concluindo pela responsabilidade
tributária da ECT, enquanto prestadora de serviço de transporte de mercadorias, na hipótese de
promover a circulação de mercadoria desacompanhada de documentação fiscal ou sendo esta
inidônea.

Pelas razões expostas, opina pelo IMPROVIMENTO do Recurso.
VOTO

Rejeitadas as preliminares de nulidade argüidas, por descabidas a teor do art. 18 do RPAF/99. O
procedimento fiscal se deu observando o RICMS e legislação complementar do Estado da Bahia.

No tocante ao mérito, o art. 173 da Constituição Federal prevê a equiparação da empresa pública
às empresas privadas no que tange ao regime jurídico e aos privilégios fiscais.

A imunidade tributária recíproca, consagrada no art. 150, VI, “a”, da Carta Magna, que
equivocadamente pretende o recorrente estender seus efeitos para abarcá-la, apenas cinge-se ao
patrimônio, renda ou serviços dos entes políticos da Federação e às autarquias e fundações,
desde que instituídas e mantidas pelo Poder Público e exclusivamente no que se refere ao
patrimônio, renda ou serviços dos entes políticos da Federação e às autarquias  e fundações,
desde que instituídas e mantidas pelo Poder Público e exclusivamente no que se refere ao
patrimônio, renda ou serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou dela decorrentes.

O art. 12 do Dec. nº, citado pelo recorrente encontra-se derrogado pela Constituição Federal em
vigor, pois não foi recepcionado pela mesma razão de sua incompatibilidade com os preceitos
constitucionais vigentes.

Embora a distinção entre a ECT e as transportadoras de mercadorias, na conformidade do art. 7º
da Lei nº 6.538/78 – Lei Postal,  no momento em que transportam mercadorias desacompanhadas
de nota fiscal ou com nota fiscal inidônea, são por força de Lei Complementar (art. 5º da LC
87/96), e do inciso IV do art. 6º da Lei do ICMS, responsabilizadas pelo pagamento do tributo
devido pelo contribuinte originário.

Voto pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso. Decisão unânime.
RESOLUÇÃO

ACORDAM  os membros da 2ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual,
por unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e homologar a Decisão
Recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 09019642/01, lavrado contra EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, devendo ser intimado o recorrente para efetuar o
pagamento do imposto no valor de R$261,80, acrescido da multa de 100%, prevista no art. 42, IV,
“b”, da Lei nº 7.014/96, e demais acréscimos legais.

Sala das Sessões do CONSEF, 20 de fevereiro de 2002.
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